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CONTRATO Nº 005/2023 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS/OBRA Nº 005/2023 QUE 

FAZEM ENTRE SI A EMPRESA DE 

PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE 

DADOS DE VOLTA REDONDA S/A E A 

EMPRESA LAUDICEIA JOSÉ AUGUSTO. 

 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes 

a seguir qualificadas: EMPRESA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE DADOS 

DE VOLTA REDONDA, inscrita no CNPJ nº 28.307.379/0001-04, com sede na praça 

Sávio Gama, nº 53,3º andar, Bairro Aterrado, Volta Redonda-RJ, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor Presidente, Sr. 

EDVALDO LUIZ SILVA, brasileiro, Administrador, portador da Cédula de Identidade 

nº 07.822.289-0, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF sob o nº 863.656.577-49, 

residente nesta cidade, Ordenador de Despesa por delegação de competência 

conferida pelo Decreto Municipal n.º 16.508/2021 de 01 de janeiro de 2021, de um 

lado, e do outro a EMPRESA LAUDICEIA JOSÉ AUGUSTO, inscrita no CNPJ nº 

36.329.929/0001-06, com sede na Rua Geraldo Machado da Cunha (Loteamento 

Marina Godoy, Aero Clube – Volta Redonda/RJ, doravante denominada 

CONTRATADA,  representada  neste  ato pelo Srª. LAUDICEIA JOSE AUGUSTO, 

portador da Carteira de Identidade 10.417.486-7, expedida pelo DETRAN/RJ, e 

CPF/MF nº 041.774.917-13, neste ato denominada CONTRATADA, firmam o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE OBRAS, que se regerá, 

pelas normas da Lei Federal 13.303/2016 e do Projeto Básico, aplicando-se a este 

contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas 

e condições seguintes: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviços de Obras nas dependências da EPD para Reforma dos 

Banheiros Masculino e Feminino e na Sala do Servidor, conforme especificação 

detalhada no Projeto Básico, constante do processo administrativo Nº 065/2022-

EPD/VR e que fazem parte integrante e complementar deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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O presente CONTRATO terá o prazo de vigência de 90 (noventa) dias, 

contados a partir da sua assinatura e prazo de execução de 30 (trinta) dias, a contar 

da emissão da Ordem de Serviço, cujas etapas observarão o cronograma fixado no 

Projeto Básico, podendo ser prorrogado, desde que haja expressa manifestação das 

partes e fundamentação legal em conformidade com a legislação aplicável. 

A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa 

e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos do processo administrativo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO     

        

Pelo objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA, a importância de R$ 16.315,88 (Dezesseis mil trezentos e oitenta 

e oito centavos. 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto,inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objetoda contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de2023, 

na classificação abaixo: 

617653 75 1 4 126 1101 5750 3.3.3.9.0.39.00.00.00 1749 – NE 080; 

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta 

dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,cuja a locação 

será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

A EPD pagará o montante de 50% do valor, referente às despesas propostas 
mediante entrega dos materiais necessários à execução dos serviços estabelecidos.  

 O restante do pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a 
assinatura do contrato. 

Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação do serviço, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 
contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente será efetuado mediante 
comprovação à EPD/VR de quitação com as obrigações decorrentes da presente 
cláusula. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, 
nos termos do instrumento convocatório, do Projeto Básico, e da legislação vigente, 
respondendo o inadimplido pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

O serviço será executado de forma de empreitada global e compreenderá o 

banheiro Masculino e Feminino, Sala dos Servidores de Rede da empresa. 

A Empresa Contratada será responsável pela remoção, e descarte dos resíduos 

gerados pela obra;   

A Empresa Contratada deverá ao final de cada dia de serviço efetuar a limpeza 

do ambiente não deixando resíduos, material, ferramenta, ou qualquer coisa que 

possa vir a obstruir, impactar ou causar acidente aos servidores da empresa. 

Na empresa as louças instaladas são da Marca Celite, que servirá para 

orientação sobre os acessórios a serem nelas instalados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por fiscais designados pelo ORDENADOR DE DESPESAS, conforme ato 
de nomeação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO –A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar 

todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
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adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem 

julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A instituição e a atuação da fiscalização não 
excluem ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 
fiscalização própria. 

Local de Execução: Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta 

Redonda, em dias e horários previamente agendados, situada no 3º piso do prédio 

sede da Prefeitura, na Praça Sávio Gama, 53, Aterrado, fone: 24 – 3339 9066. 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

neste contrato; 

Fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que 

possuir vinculado ao presente contrato; 

Emitir as ordens de fornecimento; 

Exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o recebimento do 

serviço, suas quantidades, bem como horário de entrega e número da respectiva nota 

fiscal; 

Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas 

no edital e o contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 Entregar os serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 
sem ônus de frete e seguro para a EPD/VR; 

 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas; 

Comunicar ao Departamento responsável, por escrito e tão logo constatado 
problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a 
adoção das providências cabíveis; 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 
prepostos à CONTRATANTE ou terceiros; 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato; 
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Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transportes 
e entrega necessária ao fornecimento do objeto do Contrato; 

A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços aqui contratados no 
prazo máximo de 05 (dias) dias corridos após emissão da nota de empenho; 

Credenciar junto ao gestor do contrato o funcionário (preposto) que atenderá as 
requisições dos serviços objeto deste contrato com seus contatos telefônicos, 
endereço e e-mail; 

Assegurar a qualidade dos bens fornecidos, atentando para a qualidade durante 
a vigência do contrato; 

Entregar as notas fiscais relativas ao serviço fornecido na EPD/VR; 

Ao final da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
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competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa. 

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá a contratante comunicar à empresa para que efetue 
as correções necessárias. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

 Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo. 

Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde serão executadas 
as obras e serviços, promovendo as pesquisas e estudos que entender necessários à 
perfeita execução do CONTRATO. 

Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de acidentes do trabalho não 
cobertas pelo seguro. 

Manter, desde a emissão da OS – Ordem de Serviços até sua conclusão, 
constante e permanente vigilância no local das obras, a fim de evitar sua invasão por 
terceiros, bem como danos ou prejuízos decorrentes de ação humana ou de animais 
sobre os materiais, equipamentos e serviços executados, assumindo exclusiva e 
integral responsabilidade por qualquer perda que venha a ocorrer. 

Obter, por sua conta e responsabilidade, junto aos órgãos competentes, alvarás, 
autorizações e quaisquer documentos necessários à execução do objeto contratual. 
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Responsabilizar-se pelo custo dos ensaios suplementares que forem exigidos 
pela EPD, no sentido de atestar a qualidade e características dos materiais 
empregados, ou dos serviços executados. 

Informar à EPD os nomes e as funções de seus empregados que atuarão na 
execução das obras, e fazê-lo por meio de dados que deverão ser mantidos sempre 
atualizados. 

Providenciar a retirada de qualquer preposto ou empregado cuja permanência 
no local das obras seja considerada inconveniente pela EPD, substituindo-o. 

Cumprir e fazer cumprir, por todos no canteiro de obras, os regulamentos 
disciplinares de segurança e de higiene existentes no local de trabalho, as exigências 
emanadas da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e o disposto na 
Lei Federal nº 6.514/77, notadamente as Normas Regulamentadoras relativas à 
Segurança e Medicina do Trabalho, aprovadas pela Portaria nº 3.214/78 e suas 
revisões, e especificamente a NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção, sem prejuízo das demais disposições legais aplicáveis à 
espécie. 

Propiciar a seus empregados condições adequadas para o perfeito 
desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e os materiais 
necessários ao bom desempenho e ao controle de suas tarefas. 

Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à EPD ou 
a terceiros, decorrentes de dolo ou de culpa na execução do objeto deste 
CONTRATO, diretamente, por seu preposto ou por algum de seus empregados, não 
se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em função da fiscalização ou do 
acompanhamento que sejam exercidos pela EPD. 

Responsabilizar-se pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir da 
emissão do “Termo de Recebimento Definitivo da Obra”, pela reparação, às suas 
expensas, de qualquer defeito que decorra de falha técnica comprovada na execução 
das obras objeto deste CONTRATO, bem como pela segurança e solidez dos 
trabalhos executados, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

Dar ciência imediata e por escrito à EPD de qualquer anormalidade que verifique 
na execução das obras e serviços, em especial comunicar, em tempo hábil, eventuais 
obstáculos ao ritmo de qualidade dos trabalhos em execução com proposta de 
solução se for o caso. 

Cumprir os prazos ajustados para a execução das obras e serviços relativos ao 
objeto deste CONTRATO, e se houver atrasos causados pela ocorrência de chuvas 
ou outras razões de força maior que prejudiquem o andamento normal dos trabalhos, 
comprovar e justificar perante a EPD os respectivos motivos para aprovação das 
revisões que, em virtude desses atrasos, se façam necessárias no Cronograma 
Físico-Financeiro e eventual formalização do respectivo aditamento contratual. 

Responsabilizar-se por todos os tributos, inclusive taxas, contribuições fiscais e 
parafiscais, e demais encargos previdenciários e trabalhistas que sejam devidos em 
decorrência da execução do objeto da presente contratação, recolhendo-os sem 
direito a reembolso. 

Promover a Gestão Ambiental dos canteiros de obras, compreendendo: 
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• Elaboração e aplicação do Plano de coleta seletiva nos canteiros de 
obras; 
 

• Elaboração e aplicação do Plano de Gestão de resíduos sólidos e RCD’s 
– Resíduos de Construção e Demolição em estrita observância da 
legislação vigente; 

 

• Elaboração e aplicação Plano ambiental em casos de desconstrução e 
reutilização dos RCD’s recicláveis nos empreendimentos; 

 

• Elaboração e aplicação do Plano de logística para transporte de materiais; 
 

• Obtenção e apresentação das licenças e estudos ambientais quando for 
o caso, dependendo da aplicabilidade nos empreendimentos,  EIV 
(Estudo de− EIA RIMA (Estudo de Impacto Ambiental) −incluídos:   
Licença de instalação e de operação dos−Impacto de Vizinhança)   
Licença− Licença para disposição de resíduos sólidos − equipamentos  
Autorização para transporte−para desmatamento e cortes de árvores  de 
produtos florestais, emitido pelo IBAMA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

A inexecução total ou parcial do objeto ora contratado, a execução imperfeita, a 

demora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o 

CONTRATADO, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às 

seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade 

da infração: 

I – Advertência; 

II – Multa: 

a) De 3% (três po rcento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como 

sendo de grau 1, conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por 

cento) ao mês após o vencimento; 

b) De 4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos 

como sendo de grau 2, conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um 

por cento) ao mês após o vencimento; 

c) De 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos 

como sendo de grau 3, conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um 

por cento) ao mês após o vencimento. 

d) De 7% (sete por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como 

sendo de grau 4, conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por 

cento) ao mês após o vencimento. 

e) De 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como 

sendo de grau 5, conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por 

cento) ao mês após ovencimento. 

III – Aplica-se a suspensão de licitar  e impedimento de contratar, com a 



      

Praça Sávio Gama, 53 – 3º andar, Aterrado, Volta Redonda/RJ, 27215-620 – Tel.: (24) 3339-9065 / 3339-9066 

Administração Pública, quando caracterizadas as situações de: 

a) Inexecução total; 

b) inexecução parcial em maior grau de reprovabilidade; 

c) aquele que não celebrar o contrato, após convocado; 

d) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame; 

e) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

IV–Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a EPD. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Previamente ao encaminhamento à cobrança 

judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à contratante 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa será descontada da garantia do respectivo 

contrato, quando houver. 

PARÁGRAFO QUINTO - Além das causas previstas na Lei 13.303/2016, a 

suspensão temporária de participação em licitação e o impedimento de contratar com 

a entidade sancionadora poderá ser aplicada à participante que:  

I - Recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar 

o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração; 

 II - Não mantiver sua proposta; 

 III - Abandonar a execução do contrato;  

IV - Incorrer em inexecução contratual. 

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções previstas no inciso III poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por 

esta Lei: 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública 

ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os eventos em que ocorreram inconsistências, 

irregularidades ou infrações cometidas serão comunicados à autoridade competente, 

através de relatório circunstanciado, elaborado pelo pregoeiro, Comissão de Licitação 

ou pela Gestão Administrativa do Contrato, conforme o caso. 

PARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

PARÁGRAFO NONO - A Unidade Contratante poderá aplicar a penalidade de 

advertência por escrito quando do descumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Aplica-se a sanção descrita no inciso IV quando 

caracterizadas as situações de inexecução total ou parcial com elevado grau de 

lesividade e culpabilidade, em que tenha agido a contratada com dolo ou má-fé na 

execução contratual e intencionalmente tenha causado graves prejuízos à 

Administração ou aos administrados,sendo eles: 

a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) Não manter a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – As sanções do inciso III e IV serão 

aplicadas de acordo com os limites descritos na TABELA 2. 

 

TABELA 1 

GRAU PERCENTUAL CORRESPONDENTE 

1 3%(três por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por 
cento) ao mês após o vencimento. 

2 4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um 
por cento ) ao mês após o vencimento 
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3 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês após o vencimento. 

4 7% (sete por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por 
cento) ao mês após ovencimento. 

5 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês após o vencimento. 

 
TABELA 2 

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA LIMITE APLICÁVEL 

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 

Não manter a proposta 12 meses 

Falhar na execução do contrato 12 meses 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

24 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 

Comportar-se de modo inidôneo 24 meses 

Fraudar na execução do contrato 40 meses 

Cometer fraude fiscal 60 meses 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 
Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 

 I - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos;  

 II - A lentidão do seu cumprimento, levando a EPD/VR a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 

estipulados; 

 III - O atraso no início, ou paralisação de execução do serviço ou do 

fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à EPD/VR; 

 IV - A alteração subjetiva da execução do contratado, mediante a 

subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a 

quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da EPD/VR; 

 V - O desatendimento das determinações regulares da EPD/VR quando do 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato;  

VI - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no registro 

das ocorrências durante execução do contrato;  

VII - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

VIII - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

IX - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que prejudique a execução do contrato;  
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X - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato;  

XI - A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados;  

XII - O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  

XIII - A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração; 

 XIV - O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o 

prosseguimento da execução da avença. Os casos de rescisão contratual devem ser 

formalmente motivados nos autos do processo, devendo ser assegurado o 

contraditório e o direito de prévia e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 

 

É vedado à CONTRATADA: 

• Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

• Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

O contrato poderá ser alterado qualitativamente e quantitativamente, por acordo das 

partes e mediante prévia justificativa da autoridade competente, vedando-se 

alterações que resultem em violação ao dever de licitar, nos seguintes casos: 

 I - Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

 II - Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta 

Lei; 

 III - Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 IV - Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

 V - Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição 

de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço; 
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 VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 

obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contratado poderá sofrer, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 

no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder 

os limites estabelecidos, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

os contratantes.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se no contrato não houverem sido contemplados 

preços unitários para obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre 

as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1º do artigo 81 da Lei 13.303/16. 

 PARÁGRAFO QUINTO -  No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se 

o contratado já houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, esses 

materiais deverão ser pagos pela Empresa Pública pelos custos de aquisição 

regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização 

por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados. 

PARÁGRAFO SEXTO - A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais, bem como a superveniência de disposições legais, 

quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 

menos, conforme o caso. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em havendo alteração do contrato que aumente os 

encargos do contratado, a EPD restabelecerá, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial. 

PARÁGRAFO OITAVO - A variação do valor contratual para fazer face ao 

reajuste de preços previsto no próprio contrato e as atualizações, compensações ou 

penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 

bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por 

simples apostila, dispensada a celebração de aditamento. 

 PARÁGRAFO NONO - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de 

eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade da 

contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 13.303 de 2016 e demais normas federais e municipais aplicáveis 

e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DO FORO 

 

Fica eleito o FORO do Município de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, com a 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 

questões decorrentes da execução deste CONTRATO. 

 

E, por estarem assim justas e contratados, as partes assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Volta Redonda, 10 de abril de 2023. 

 
 

 
______________________________________________ 

Edvaldo Luiz Silva 
Diretor Presidente – EPD/VR 

 
 
 
 

   ________________________________________________ 
Laudiceia José Augusto 

Representante Legal da Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:__________________________________________________________________ 
 
CPF:____________________________________________________________________ 
 
 
Nome:__________________________________________________________________ 
 
CPF:____________________________________________________________________ 
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